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LEl N.0 4.658, DE 25 DE MAIO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com a Liga
Montenegrina de Futebol e abrir
crédito especial no valor de R$
45.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA. Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Liga
Montenegrina de Futebol, para a realizaçâo do Campeonato Municipal de Futebol 2007

,
visando o repasse financeiro no valor de R$ 45.000,00(quarenta e cinco mi1 reais).

Ad. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco miI reais). com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

09 SMEC
07 Diretoria de Desporto
27 Despodo e lazer
812 Desporto Comunitirio
0182 Descentralizaçâo das pràticas despodivas
1944 Repasse para entidades desportivas
3.3.50.43.00.00.00.00 Subvençöes culturais

Art. 3.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo ad. 2.0,
. serviré de recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n.os

09.07.27.812.0016.2915.3.3.90.39.00.00.00.00-374, no valor de R$ 20.000,00 (vinte miI
reais) e 04.01.22.661 .0062.2403.3.3.60.41.00.00.00.00-82, no valor de R$ 25.000,00 .
(vinte e cinco mil reais).
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!.Art

. 4.0 O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de 2007, :
podendo ser prorrogado. :

Art. 5.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. j
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èGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de
maio de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: '.
Data Supra.

) ,
PERCIVAL SOUM  E EIRA, !

$
Pr eito unicipal.

&
ERENI MAcIEu uuczEwslû, '
Secretéria-Geral.
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